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Em de 

D E C R E T O :fO 49ª 

de 16 de outubro de J962 

de 196 

O Prefeito da Estância de 0 ão José dos C~mpos, 
- A usando de suas atribuiçoes , nos termos do ar t i go 1c , da Lei HtLl'lic!, 

~al na 906, de 27 de juru1o de 1.962, e à vista do que consta do I 
?rocesso na 4.591/62, 

R E S O L V E: 

Art i ,C?:o_lO - Aposentar o Sr . Pr'D::lO DA..llfiEL, En 

carregado de Setor, padrão 1127", do Q,ladro de Funcion~::-ios da Pr,!. 

feiturA, coo os proventos e demais vantagens estabelecidos pela I 
legisl~ção e~ vlgÔr, a contar desta data . 

Artigo ~Q - ~ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em cont r ário . 

Prefeitura da Fstância de Sãt) Jo~é dos Campos, 

r6 de outubro de 1. 962 • 

Registrado e publicano n 
A 

e Pessoal, aos dezesseis dias do mes de 
e sessenta e dois . 

Secção do Exoediente 
de mil novecentos 


